
DECRETO Nº 30.921

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM–ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 232271/2021, de
09/09/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores municipais WILIAM SOUZA VILELA,
CLÁUDIA PRUCOLI MASSINI e NEIDEMAR PAULINO DE SOUZA, para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Primeira Comissão Permanente de Processo
Administrativo – 1ª COPAD, constituída através do Decreto n° 30.189/21.

Art. 2º Fica assegurada aos servidores mencionados no artigo 1º deste
Decreto, a percepção da gratificação regulamentada pelo Decreto n° 28.494/19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 035/2021.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de setembro de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300038003000360034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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